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     Ata da Assembléia Geral Permanente do Conselho Municipal dos Direitos da 1 

Criança e do Adolescente (CMDCA) de Santos, realizada dia três de outubro de dois mil e dezenove, 2 

início nove horas e nove minutos nas dependências da Casa de Participação Comunitária, situada na Rua 3 

XV de Novembro, número cento e trinta e oito, Centro Histórico em Santos, São Paulo. Participantes: 4 

Verificação de presenças conforme lista anexa. Iniciada a reunião o senhor Vice Presidente, Edmir dos 5 

Santos Nascimento cumprimenta os presentes e  pede que conste em ata a destituição do Sr. Solano do 6 

Conselho Municipal de Saúde com representatividade pela sociedade civil, o qual, é grande colaborador 7 

deste Conselho nas questões afetas aos CAPS deste município. Logo após coloca em pauta o item um: 8 

Organização do processo eleitoral para Conselheiros Tutelares gestão 2020/2024: Foi ressaltado que 9 

estamos chegando ao dia da eleição, contudo, o início do processo eleitoral deu-se ainda em 2018. Santos é 10 

um dos oito municípios do Estado de São Paulo contemplados com o uso das urnas eletrônicas, uma vez que, 11 

somente municípios que contem com mais de 300.000 (trezentos mil) eleitores poderiam utilizá-las. 12 

Contudo, a meta estabelecida é que 10% (dez por cento) dos eleitores votem no próximo domingo 13 

(06/10/2019). Precisamos de ações que desmistifiquem a figura do Conselheiro Tutelar ante o mau uso do 14 

órgão e da ausência da contrapartida da rede de serviços. Apontado que em mandatos anteriores os 15 

Conselhos Tutelares eram grandes demandadores de Audiências Públicas o que ainda se faz necessário. Para 16 

todas as escolas será encaminhado para os supervisores de local de votação kit com a 17 

legislação/documentação e manual do supervisor referente o dia do pleito eleitoral, bem como, será enviado 18 

por email. A chegada dos supervisores nos locais de votação será às seis horas e quarenta e cinco minutos. O 19 

banner com a classificação alfabética apontando as salas de votação deverá ser afixado na entrada da escola. 20 

Serão disponibilizadas quatro urnas de lona para as seções especiais e somente eleitores cadastrados junto ao 21 

TER poderão acessá-la. Qualquer dificuldade de acessibilidade temporária não será atendida pela urna 22 

especial. O uso do vídeo institucional que está vinculando na televisão está liberado. Tal vídeo será postado 23 

no Facebook da Prefeitura de Santos. Os crachás dos fiscais poderão ser retirados na SEPACOM amanhã 24 

(05/10/2019) no horário das 8 às 16 horas pelo candidato ou pelo próprio fiscal. Os administradores de 25 

prédio receberam um pen drive contendo a listagem de todos os eleitores que votam naquela unidade e 26 

através deste será possível consultar o número do tíluto eleitoral caso o eleitor compareça sem o mesmo. A 27 

Comissão Eleitoral estará reunida no Teatro Guarany e o Ministério Público de plantão no Fórum para 28 

averiguação de denúncias e quaisquer outras demandas. Serão realizadas rondas nos Colégio Eleitorais pela 29 

Comissão e pelo Ministério Público. Sem mais nada a tratar, o senhor Vice Presidente dá por encerrada a 30 

reunião e eu Claudia Diegues Krawczuk, primeira secretária lavro a presente ata que vai assinada por mim e 31 

pelo senhor Vice Presidente. 32 
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